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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 05012024

o lNsrrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

te Li a ue autorrza a:

DADOS DO IMOVEL/MÁNEJO FLORESTAL

coÍte

Manaus.

29FEV Mt

Rosa Ma
D

.lrtiroo nl"r.o. @rte de Souza
Diretor Prcddate

--.i
lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaâm.am.gov.br
tw[ter.com,/lpaamAM j
instâgram.com/@ipaamam
f âcêbook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipâam.am. gov.br

F one.(921 2'1 23ô7 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manáu6/AM

Detentor: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR|A DE SÃO FRANCISCO OO ruUCÁ

Endereço para correspondência: Estrada do Bexiga, no 2584
(IDSM),Bairro Fonte Boa, Tefé/AM

CEP:69.470-000

CNPJ/CPF: 04.827.7 59 10001 -01 lnscrição Estadual:
e-mail: pmfc@mamiraua.org.brFone: (97) 3343-976"1
Processo no: 01.01 .030201 .00546612022-72Rêgistro no IPAAM: 0908.3405
Recibo SINAFLOR POE: 21319086Recibo SINAFLOR PMFS: 21300015

Atividade: PMFS de Menor lmpacto de Colheita Comunitário

Finalidade: Autorizar a exploraçáo florestal através de um Plano de Manejo Florestal
Sustentável de Menor lmpacto de Colheita em uma Unidade de Produção Florestal - UPF
1 1 de 40,30 hectares, cujo volume a ser explorado é de 1 .146,54m3 dê madeira em tora.

Porte: Pequeno Velidede: 02 anosPot. / Poluidor/DegradadoÍ: Pequeno

Responsável Íécnico pela Elaboração: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto -

RNP:0415407540 - ART N" AM20220345545 - Chave: ba924

PropÍietáÍio do imóvel: Estado do Amazonas - Unidade de ConservaÇão Estadual
CAR: AM-1 301 605- 82F6879E0E534E4DgD7B30
C2F08.A6822CPF/CNPJ: 04.31 2.369/0001 -90

Município: Uaranl-AM
Localízaçâo: RoS Mamirauá, M.E. do Rio Solimôes, Restinga da Manu, Area de ManeJo Florestal de
Comunidade S.F. do Aiucá, Uarini-AM

mun
so-ea

rancrsco o Aiucáde a
N.02t2022ncessáo

Dênominação do i
istro lmóvel: Termo de

lDatum SIRGAS 20001i -02" 49' 27,498" €5' 08'renc daoo geog
46 '136"

Area da Propriedade (ha): 9.200 Area da Unidade dê Produção Florestal - UPF (ha):
40,30

Ârea Total do PMFS (ha): 9.200 Area de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha): 40,30
Área de Efetivo Manejo Florestal -
AEMF (ha): 3 680,00

lntensidade de Colheita: 3 árvores/ha

Ía
1.146 66
Volume de lúa

Volumê de Lenha Auto o mero e esaco êr:

ResponsávelTécnico pela Execução: Engenheira Florestal Emanuelle Raiol Pinto - RNP:
0415407540 -ART No4M20220345545 - Chave: ba924



RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O5O/2024

l. O pedido de licenciünento e a respectiva concessão da mesm& só terá validade quando publicada Diiírio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de $ande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei no.3.785 de 24 dc julho dc
2012.-

2. ldentificar a rtea do empreendimenlo com placa, conforme modelo IPAAM:
3. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do

vencimento. conforme an.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Licença estí sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

ol .ol .030201 .M5466t2022-12.
5. A presente Licença cstá sendo concedida com base nas informações constantes no processo flsico e nas peças

técnicas cadastradas no SINAFLOR.
6. l oda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença poderá implicü na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
7. Esta Licença é váLlida apenas para a localizaçâo. atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado

comunicar ao IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes itens.
8. F,sta Licença não dispensa e n€m subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
9. Manter inte8ral as Areas de Preservação Permanente - APP. ficando autorizadas somente intenençôes. paü fins de

construção de ponles e bueiros conforme previsto no PMFS/POE.
10. Fica proibido o corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e da SeÍingueira (Hevea spp.) conforme estabelece o

Decreto Federal no 5.975/06 e da Andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e Copaiba (Copaifera trapezifbtia
hayne: Copaifera reticulata; Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto Estadual no 25.M4105,

I L Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Manejo Florestal apresentado a este
Inslituto.

12. Elta licença autoriza a extração das espécies e volumetria nela listadas. permitindo o inicio da e\ploração.
13. Após a emissâo da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR. lica permitido a emissão de DOFS.
14. Fica proibida a entrada em propriedade de terceiros e o desmate sob qualquer justificativa sem autorizaçào dos

mesmos e do órgão ambiental competente.
15. Afixar e manter.junto aos tocos das árvores exploradas. plaquetas com a num€raçâo da árvore çorrespondente.
16. E obrigado o controlc da origem florestal por meio de rastÍeamento da madeira colhida desde a sua localizaçào na

floresta até o sgu local de desdobramento.
17. As toras em pátio deverão estar devidamente identificadas (numeraçâo da árvore e identificaçào da tora/secião

correspondente) por meio de plaquetas ou qualquer outro material que garanta a permanênçia do registro até a
conclusão do transporte para o destino Íinal.

18. Manter atualizadas as tabelas de romaneio. apresentardo-as aos órgãos ambientais competentes duÉnte as listorias
técnicas e fi scalizaçôes.

19. Dcverâo constar no romaneio das toras. no minimo. nome vulgar. espécie. número da tora/seção. medição cm cruz
das volume método data de arraste e data de

20. Deverão. obrigatoriamente. acompanha, o trarsporte das toras. o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para conl'erência
pelo destinatário. bem como de equipes de Íiscalizaçào.

21. Apresentar relatórios parciais de atividade para monitoramento/acompanhamento das atividades de exploraçào
florestal desenvolvidas na UPF. semestmlmente a paíir da liberaçào da Licença de Operaçâo. assinado pelo
responúvel técnico do projeto, conforme Tçrmo de Rsferência modelo IPAAM.

22. ApresentaÍ RelatóÀo Final das Atividades, em até 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licença" conforme
Termo de RefeÍência Modelo IPAAM.

23. Os Relatórios de Atividades deverão estar acompanhados de romaneio em plaflilha Excel. com memória de cálculo
§m arquivo (.xls),

24. Indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF. monitommento remoto ou de vistoriavÍiscalizaçào podem acarretar
no bloqueio do DOF e a suspensào da AUTEX.

25. A saida de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamentejustificâda.

26. Confirmados os indícios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF s€ú procedido a Suspensão e/ou
cancelamento da Licença de Operaçào - LO e respectiva AUTEX.

27. O detentor. o explorador florestal e o responsável técnic9 do PMFS/POE. estão sujeitos às saÍrçôes administrativas
na medida de sua culpabilidade.

Placa Data delilI»llElilril+r+.rI! rdilrarrril
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GOVENNO DO ESTADO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 05012024 fls.02

o rNsrrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-rrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

4!@:
Estr licençr é compost! dc 27 restÍiçôes dou condições constantes no verso! cujo não

cumprimcnto,htcndimento sujeitrrá r su8 invslidaçno e/ou ss penalidldcs previstss em oormas.
Estr liceÍça nlo comprovi ncm substitui o documcnto dc propÍiedadc. de posse ou dc domínio do
imóvel.
Estr liceDçr devc pcÍmanecer oa localizaçlo da atividsde c erposta de forms visÍvel (frÊnte e verso),

Manaus-AM.

Rosa Ma

Mr,

liveira Geissler
Técnica

FEV2

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
rnstagram.com/@ipaamam
Íâcebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:192) 2123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP; ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma nte de Souzâ
Diretor P sidentetreto

Dêrênror: ASSOCTAÇÃO COMUNTTÁR|A DE SÃO FRANCTSCO DO ArUCA

Endereço para correspondôncia:. Estrada do Bexiga, no 2584
(IDSM),Baino Fonte Boa, Tefé/AM

CN PJ/CPF: 04.827.7 5910001 -0 1 lnscriÇão Estadual:

Fone: (97) 3343-976í e-mail: pmíc@mamiraua.org.br

Registro no IPAAM: 0908.3405 Processo no: 0 1 . 0 1 .03020 1 .00546612022-7 2

Nome Popular Nome Científico Autorizado

Vol. (m3) NA

Açacu Hura crepitans 63,68 7

Muiratinga Maquira coriácea 1.082,98 113

TOTAL 1.146,66 120

DADOS DE EXPLORAÇÃO/VOLUME (ESTIMADO)

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

CEP:69470-000


